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Ata de reunião extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS, realizada em 22/12/2005 às 8:30 
horas em sua sede, situada à Rua Ferreira Penteado, nº 1331, 
Centro, em Campinas/SP. Participantes por Segmentos : 
Representantes Titulares das Entidades de Assistência Social :  
Silmara Ramos Quintana, Mauro Gibson Pereira,  Cássia da Silva 
Santana; Suplentes das Entidades de Assistência Social : Sirene 
Ferreira Franco, Edivan Ramos Guimarães, Representantes 
Titulares dos Profissionais ou Órgão de Classe ligados à área da 
Assistência Social : Maria Therezinha C. Marques, Izabel Cristina 
S. de Almeida; Representantes Suplentes dos Profissionais ou 
Órgão de Classe ligados à área da Assistência Social : Otildes 
Maria Michel Duarte, Maria Nildes dos Santos Nascimento; 
Usuários ou Representantes dos Usuários da Assistência Social : 
Titulares : Esther Monteiro Cruz Cardoso, Pedro Delle Donne; 
Representante Suplente dos Usuários ou Representantes dos 
Usuários da Assistência Social : Cíntia Cristiane Pereira. 
Representante Titular da Secretaria Municipal de Cidadania, 
Trabalho, Assistência e Inclusão Social, Representante Suplente 
da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, Representante da 
Secretaria Municipal de Educação, Representante Titular da 
Secretaria Municipal de Finanças, Representante da Secretaria 
Municipal de Habitação,  Representante Suplente da Secretaria 
Municipal de Saúde. Justificativas de Ausência : Rosania Dihel, 
Maria Inês de Luna Pereira, Maria Aparecida S. Diniz, Andressa 
Caetano de Mello. Conselheiros Consultivos : Maria Aparecida 
Fulfule. A Presidente do CMAS, Maria Therezinha C. Marques, 
deu início à reunião cedendo a palavra à Conselheira Consultiva 
Cida Fulfule que esclareceu sobre o quanto a FEAC tem 
conhecimento sobre a criação do Fundo Municipal de Investimento 
Social – FMIS. Ressaltou também as faltas consecutivas, sem 
justificativa, da Conselheira Titular da Secretaria Municipal de 
Assuntos Jurídicos, Dra. Andressa Caetano de Mello. Sugeriu a 
Conselheira Consultiva, que o referido segmento não tenha direito 
a voto, conforme o que preconiza o art. 7º do Regimento Interno 
do CMAS. O Conselheiro Gustavo Bocaletti informou que o 
Executivo está propondo a composição de uma comissão, 
Sociedade Civil e Poder Público, para elaboração de um novo 
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documento com todas as propostas de realinhamento e 
reordenamentos da Lei de criação do Fundo Municipal de 
Ivestimento Social - FMIS. Ressaltou ainda, o compromisso do 
Governo consignando-o nesta ata, para que não haja mais conflitos 
entre o CMAS e o Executivo. Houve um princípio de mais 
discussões sobre o assunto, mas a Sra. Presidente ressaltou que 
em reuniões anteriores, este assunto já havia sido exaustivamente 
discutido, e que hoje, o Colegiado, deverá deliberar pela 
suspensão ou não da resolução CMAS nº 57/2005. A palavra foi 
cedida ao procurador Municipal Dr. José Ferreira Campos Filho 
que propôs as seguintes alterações para o PL nº 434/2005: 1) 
Criar uma comissão de trabalho para revisão do PL; 2) que os 
recursos destinados à área da Assistência Social, com rubricas 
específicas, viriam primeiramente para o FMAS para deliberação 
e posteriormente enviados para o FMIS; 3) vetos à 03 itens que 
estejam resvalando nas competências do CMAS. A Diretora do 
DOAS, Edith Bortolozzo, ressaltou o momento delicado e 
importante pelo qual todos estão passando, mas sugere que o 
CMAS acolha as citadas propostas, uma vez que a SMCTAIS 
também concorda com as mesmas. A Conselheira Silmara Ramos 
Quintana solicitou a palavra para esclarecer que não bastavam 
apenas 03 ítens para veto e sim, grande parte dos itens que 
precisam ser vetados para não contrariar a legislação vigente. A 
Diretora do DGDS, Darci da Silva, sugeriu consenso e corrigir os 
itens que conflitam com o FMAS. A palavra foi cedida ao Sr. 
Lincoln César Moreira do Movimento Popular que pediu respeito à 
LOAS e ao ECA. Trata-se de uma questão de mérito onde o 
Governo criou o problema sem consultar o CMAS e agora deve 
solucioná-lo sozinho. Sugeriu ainda o veto total ao PL e começar 
tudo do início. O Conselheiro Pedro Delle Donne concordou com o 
Sr. Lincoln César Moreira e Silmara Ramos Quintana  e sugeriu o 
veto total, em seguida que este venha para o CMAS para uma nova 
construção. A Conselheira Lúcia Maria Vieira ressaltou que se o 
CMAS não retoma suas atividades, o Governo terá motivos para 
culpar o Conselho em não estar atendendo a rede de Assistência 
Social e seus usuários. A Sra. Presidente solicitou 15 minutos de 
tempo para acordo e discussão entre as partes para dar os 
encaminhamentos. Retomando os trabalhos após o intervalo, a Sra. 
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Presidente colocou a seguinte proposta para votação : 1) 
Suspender a resolução CMAS nº 57/2005 e o CMAS retomar 
suas atividades; 2) Não suspender a resolução CMAS nº 
57/2005 e o CMAS permanece com as atividades suspensas 
em vigília permanente. A primeira proposta foi aprovada com 08 
votos, a segunda proposta teve 05 votos e 01 abstenção. A Sra. 
Presidente esclareceu que a justificativa para a não suspensão 
da Resolução CMAS nº 57/2005 foi a seguinte : O CMAS não 
tem nenhum documento oficial do Governo com a proposta 
ofertada pelo Conselheiro Gustavo Boccaletti e o Procurador 
Municipal. Há necessidade de uma nova proposta consolidada 
para apreciação. O Conselheiro Gustavo Boccaletti diz não 
concordar com a justificativa apresentada. A Conselheira Maria 
Nildes dos Santos Nascimento enfatizou que há necessidade de 
documento oficial e não ficar apenas na palavra. A Sra. Presidente 
concluiu ressaltando que o CMAS jamais negou a participação à 
ninguém, o diálogo nunca foi cerceado, respeitando assim a 
democracia. Finalizando, ressaltou que houve ampla abertura para 
que todas as partes se manifestassem. A Conselheira Consultiva 
Cida Fulfule, elogiou a postura da Presidente do CMAS na 
condução do tratamento de um assunto de extrema relevância. 
Não havendo mais assuntos a tratar, a Presidente encerrou a 
reunião agradecendo a presença de todos, e eu, Andréa Janotte 
Farina, Secretária Executiva do CMAS lavrei a presente ata que 
será assinada pela Presidente e rubricada por mim.  
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